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Pará - aNo 2022, por unanimidade dos conselheiros presentes no Plenário 
da 386ª reunião ordinária, realizada em 23 de abril de 2024.
belém/Pa, 26 de abril de 2024.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1067701
RESoLução Nº 476/2024-coNSEP
eMeNta: dispõe sobre a aprovação do relatório de atividades da área 
correcional do corpo de bombeiros Militar do Pará/aNo-2022.
o conselho estadual de segurança Pública e defesa social (coNseP), no 
uso das atribuições legais, conferidas pela lei estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro 2011, com alterações da lei estadual nº 8.906, de 06 de novem-
bro de 2019; resolução nº 351/18-coNseP, de 12 de dezembro de 2018 
- regimento interno do conselho estadual de segurança Pública e defesa 
social (coNseP), homologada pelo decreto estadual nº 315, de 20 de se-
tembro de 2019, e resolução nº 408/2020-coNseP, de 21 de dezembro de 
2020, homologada pelo decreto estadual nº 1.465, de 12 de abril de 2021;
coNsideraNdo o conteúdo disposto no relatório de atividades da área 
correcional do corpo de bombeiros Militar do Pará/aNo 2022, consignado 
no Processo nº 015/2023-coNseP, de responsabilidade do cel bM Helton 
charles araújo Moraes - subcomandante do cbM/Pa, autoridade encarre-
gada dessa missão na instituição, e apresentado pelo tcel bM josé ricardo 
sanches torres na 382ª reunião ordinária do conselho estadual de segu-
rança Pública e defesa social (coNseP), realizada no centro integrado de 
comando e controle (cicc), em 14 de setembro de 2023;
coNsideraNdo que o Parecer/voto da lavra do cel PM Marco antonio 
sirotheau corrêa rodrigues - secretário da seaP - conselheiro titular, 
apresentado pelo sr. ringo alex rayol frias - secretário adjunto de gestão 
operacional da seaP, na 386ª reunião ordinária do coNseP, realizada em 
23 de abril de 2024, no centro integrado de comando e controle (cicc), 
foi aprovado por unanimidade dos conselheiros presentes da 386ª reunião 
ordinária, realizada no centro integrado de comando e controle (cicc), 
em 23 de abril de 2024.
resolve:
art. 1º - aprovar o relatório de atividades da área correcional do cor-
po de bombeiros Militar do Pará/aNo 2022, cujo extrato do Parecer/voto 
está disposto no anexo com suas principais especificidades.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 26 de abril de 2024.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
aNexo
RESoLução Nº 476/2024-coNSEP
extrato do Parecer/voto
1-MatÉria sob exaMe:
relatório de atividades da área correcional do corpo de bombeiros Militar 
do Pará/aNo-2022.
2-exigêNcia regiMeNtal:
o cbM/Pa é um dos órgãos sob supervisão técnica e operacional do 
sieds, tendo o coNseP a missão de supervisionar sua área correcional.
3-aNálise PreliMiNar da MatÉria Pelo PleNário do coNseP:
comprovado ter sido editado o relatório dentro do padrão regulamentar e 
pela área de competência correcional do cbM/Pa.
4-do Parecer:
considerando a Portaria nº 024/2017-coNseP (que normatiza o modelo 
de relatório anual de atividades dos órgãos de correição das instituições 
do sieds), faz-se necessário destacar que houve desatenção na lavra de 
algumas informações exigidas na regulamentação, o que enseja algumas 
indagações:
Quais as estratégias adotadas pelo órgão? o relatório não discrimina ne-
nhuma estratégia adotada em suas ações, ou na própria instituição, ape-
nas dados quantitativos das tomadas de decisões acerca das ações cor-
recionais, administrativas e repressivas, porém, sem propor diretamente 
uma ação a ser tomada para diminuir transgressões ou aumentar a disci-
plina no órgão;
Quais informações acerca de produtividade? (avaliação de desempenho do 
cbMPa): o documento do qual relatamos informa as sanções disciplina-
res aplicadas como informativo de produtividade, porém, este deveria ter 
abordado os impactos das atividades da corregedoria junto aos servidores 
na missão precípua da corporação, ou seja, nas ações de assistência à 
população, ações realizadas com (e para) civis, informativo de prevenção 
a incêndios e outros acidentes domésticos, por exemplo, que podem ser 
encontrados no site da corporação. É um item a ser averiguado com mais 
atenção aos detalhes, para realizar uma inspeção e avaliação melhor sobre 
os resultados obtidos;
Qual a situação dos processos da corregedoria do cbM/Pa diante do tri-
bunal de justiça, defensoria Pública, ouvidoria do sieds etc? entendemos 
que deveria constar uma menção aos referidos órgãos do sistema de jus-
tiça, quiçá a real situação diante dos mesmos em relação à própria insti-
tuição e aos processos em andamento e as ações significantes para cada 
um dos citados acima, aos quais não foram identificados dados diretos ou 
indiretos.
5-do voto:
diante do exposto e considerando as informações obtidas de forma geral 
no documento apresentado, voto favorável pela aprovação deste relató-
rio em sua integralidade, apenas com as observações constantes nesta re-
latoria, parabenizando o trabalho realizado pelo corpo de bombeiros Militar 
do Pará e seus valorosos soldados do fogo, em especial às atividades cor-
recionais desempenhadas pela corporação, que em muito contribuem para 
o pleno êxito do sistema de segurança Pública e defesa social do Pará.

É o parecer e voto.
6-deliberaÇÃo PleNária:
julgado aprovado o relatório de atividades da área correicional do corpo 
de bombeiros Militar do Pará/aNo 2022, conforme parecer apresentado no 
Plenário do coNseP, pelo sr. ringo alex rayol frias - secretário adjunto 
de gestão operacional da seaP, na 386ª reunião ordinária, realizada em 
23 de abril de 2024.
belém/Pa, 26 de abril de 2024.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
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ERRAtA
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Errata da PoRtARiA Nº 1082/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.738 
do dia 08/03/2024; onde Lê-Se: sd PM Muller silva santos; cPf: 
030.301.791-09; valor: r$1.308.20. Leia-se: sd PM Muller silva santos; 
cPf: 015.667.272-35; valor: r$ 1.308,20. ordenador: cel QoPM Ubira-
jara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1067689
ERRAtA Do tERMo DE AutoRizAção PARA coNtRAtAção DiRE-
tA – iL Nº 012/2024-DL/PMPA, PuBLicADA No DoE Nº 35.801, DE 
29ABR2024, PÁG. 90:
oNDE SE Lê (…)
orzil cUrsos e eveNtos ltda, cNPj 08.942.423/0001-31
LEiA-SE (…)
orzil cUrsos e eveNtos ltda, cNPj 08.942.423/0001-32
josÉ dilsoN Melo de soUza jÚNior - cel PM rg 18044
coMaNdaNte-geral da PMPa

Protocolo: 1067822
Errata da PoRtARiA Nº 1198/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.746 
do dia 14/03/2024; onde Lê-Se: servidores: sgt PM Marina de bri-
to coutinho; cPf: 946.528.562-53; valor: r$ 928.40. sUb teN PM Nel-
son Pereira de souza; cPf: 318.884.532-49; valor: r$ 696.32. sgt PM 
aldair josé dos santos; cPf: 429.696.112-87; valor: r$ 696.32. Leia-
se: teN PM Marina de brito coutinho; Mf: 6402828/1; valor: r$ 
1.468,72. sUb teN PM Nelson Pereira de souza; Mf: 519689201; va-
lor: r$ 1.372,64. sgt PM aldair josé dos santos; Mf: 57018051; valor: 
r$ 1.372,64. conforme decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. orde-
nador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 1484/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.753 
do dia 21/03/2024; onde Lê-Se: servidores: caP PM geysa Matos cor-
rêa; cPf: 749.677.542-87 ; valor: r$ 1.160.56. Leia-se: servidores: caP 
PM geysa Matos corrêa; Mf: 57230736/1 ; valor: r$1.509,92. conforme 
decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. ordenador: cel QoPM Ubira-
jara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 1384/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.751 
do dia 20/03/2024; onde Lê-Se: servidores: sd PM antonio silvanney 
da silva Marçal; cPf: 010.146.562- 90; valor: r$ 685.76. Leia-se: ser-
vidores: sd PM antonio silvanney da silva Marçal; Mf: 3541750/1; valor: 
r$ 1.317.68. conforme decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. orde-
nador: cel QoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1068153
Errata da PoRtARiA Nº 1386/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.746 
do dia 20/03/2024; onde Lê-Se: teN PM césar augusto ferreira dos 
santos; cPf: 889.936.632-20; valor: r$1.128.88. Leia-se: teN PM césar 
augusto ferreira dos santos; Mf: 4220550/1; valor: r$ 1.468,72. con-
forme decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. ordenador: cel QoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1068218
Errata da PoRtARiA Nº 1228/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.746 
do dia 14/03/2024; onde Lê-Se: sgt PM vivia Kelly soares cabral; 
cPf: 795.070.422-53; valor: r$ 696.32. Leia-se: sgt PM vivia Kelly so-
ares cabral; Mf: 57221566/1; valor: r$ 1.372,64. conforme decreto Nº 
3.792 de 22 de março de 2024. ordenador: cel QoPM Ubirajara Mage-
la de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 1270/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.747 
do dia 15/03/2024; onde Lê-Se: sd PM alyson Wilson farias de an-
drade; cPf: 994.580.712-91; valor: r$ 685.76 Leia-se: sd PM talyson 
Wilson farias de andrade; Mf: 64016201; valor: r$ 1.317,68. conforme 
decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. ordenador: cel QoPM Ubira-
jara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1068199
..

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº1342/24/Di/Df – objetivo: realizar Policiamento e 
fiscalização de trânsito Nas rodovias estaduais ( 1ªQUiNz-fevereiro/
24-bPrv); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Marituba-Pa; destino: altamira-Pa; Período: 01 a 16/02/2024; Quantidade 
de diárias: 15 de alimentação ; servidores: sUb teN PM carlos augusto 
teixeira Moura; Mf:5690501/1 ; valor: r$ 1.978.20. sgt PM amilton de 
sena barreto; Mf:55840431; valor: r$ 1.978.20. sgt PM andrei rodri-


